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Educação, para fins de ciência e acompanhamento das respostas a esta
Promotoria de Justiça. Com os expedientes encaminhe-se cópia da
presente portaria.

IV – Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 16 de janeiro de 2024.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA
Procedimento nº 01708.000.097/2023 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E   P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O

Procedimento Preparatório 01708.000.097/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO através da
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de investigar o presente:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127, Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988);

CONSIDERANDO que dentre as funções do Ministério Público está a de
instaurar inquérito civil para a tutela dos direitos individuais e coletivos
(art. 129, inc. III, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988), sendo legitimado a propor a ação civil pública;

CONSIDERANDO as normas referentes a ação civil pública, tocante à
legitimidade e disposições atinentes a proteção dos direitos coletivos
latu sensu, na forma da Lei 7.347/85;

CONSIDERANDO a Notícia de fato nº 01708.000.097/2023, instaurada
com o objetivo de apurar supostas irregularidades referentes à carga
horária do servidor Cícero Charlison Renan Alves;

RESOLVE:

CONVERTER a presente em NOTÍCIA DE FATO em PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser
prorrogado pelo mesmo prazo, conforme determinação do art. 32, da
Resolução 003/2019 – CSMP;

Por fim, os elementos apresentados até então ainda são insuficientes
para identificar todos os responsáveis e delimitar seu objeto, sendo
necessária uma melhor apuração por meio do presente procedimento
preparatório, conforme previsto nos artigos 7º e 17, ambos da
Resolução CSMP nº 003/2019, em vista do que DETERMINO;

a) Comunicação de praxe;

b) Oficie-se a Secretaria de Saúde de Cedro a fim de que encaminhem
toda a documentação pertinente à frequência do
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servidor Cícero Charlison Renan Alves desde a data da sua designação,
por meio da portaria 200/2021, para desempenhar as funções na
referida secretaria;

c) Oficie-se o Hospital Regional Inácio de Sá a fim de que encaminhem
toda a documentação pertinente à frequência do servidor Cícero
Charlison Renan Alves desde maio de 2021 até dezembro de 2023;

Cumpra-se.

Serrita, 01 de fevereiro de 2024.

Adna Leonor Deo Vasconcelos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA
Procedimento nº 01708.000.174/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01708.000.174/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, com exercício na Promotoria de Justiça de
SERRITA, com atuação na defesa do patrimônio público, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, pelos arts. 1º e 8º da Lei nº 7.347/1985, e ainda;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO o art. 9º da Resolução CNMP nº. 174, de 04 de julho
de 2017, estabelecendo que "o procedimento administrativo será
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto,
aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos
previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 01708.000.174\2023 instaurada
a partir da manifestação da AUDIVIA DO MPPE, conforme a
manifestação o Minicípio de Cedro não realiza concurso público há mais
de dois anos;

CONSIDERANDO, enfim, as atribuições desta Promotoria de Justiça,
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, destinado a acompanhar a realização do concurso
público pela Prefeitura de Cedro e a transparência da gestão pública
local.

Para tanto, determino:
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1. Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística;

2. Expeça-se ofício à Secretaria de Administração do Município de
Cedro para que , no prazo de 15 (quinze), informe acerca do andamento
para realização de concurso público.

Cumpra-se.

Serrita, 05 de janeiro de 2024.

Adna Leonor Deo Vasconcelos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
022/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante ao final assinado, no desempenho de suas atribuições
constitucionais e legais, com fulcro nas disposições contidas no art. 129,
II, da Constituição Federal; na Lei n.º 8.625/93, art. 26, I e IV, e art. 27, I
e II, parágrafo único, IV, combinados, ainda, com o disposto no art 5.º, I,
II e IV, e art. 6.º, I e IV,
da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, atualizada pela Lei
Complementar n.º 21/98;

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é dever do Estado, mas
que todos os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da
criminalidade e a preservação da segurança pública;

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente privada, mas
que envolvam aspectos que possam comprometer a segurança dos
partícipes, com reflexos na segurança pública, devem contar,
necessariamente, com a contribuição ativa de seus promotores;

CONSIDERANDO, o interesse manifestado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS, CNPJ 10.091.528/0001-
77, promotora do evento &quot; Carnaval Rei e Rainha 2024&quot; com
data de realização no dia 04/02/2024, exigindo das autoridades públicas,
bem como do promotor do evento, a adoção de medidas cautelares com
vistas à manutenção da segurança pública e privada no transcorrer do
evento;

RESOLVE, DE COMUM ACORDO COM OS ATORES ENVOLVIDOS
NO EVENTO SUBSCREVER O PRESENTE TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, DE CONFORMIDADE COM AS
CLÁUSULAS QUE ENUMERA.

Na sala da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brejo da Madre de
Deus/PE, e aí sendo, presentes se encontravam o Bel. Antônio
Rolemberg Feitosa Júnior, Promotor de Justiça e Curador da Cidadania,
denominado COMPROMITENTE, o senhor JOSÉ SILVA MOREIRA
FILHO, DIRETOR DE EVENTOS representante legal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS, CNPJ 10.091.528/0001-
77, denominada doravante COMPROMISSÁRIA, doravante
denominados intervenientes compromissários, onde ficaram certas e
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ajustadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente Termo de
Ajustamento tem por objeto o compromisso da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREJO DA MADRE DE DEUS, CNPJ 10.091.528/0001-
77, em implementar medidas, em atendimento as condições expressas,
com vistas à realização do evento &quot;Rei e Rainha 2024, previsto
para realizar-se no dia 04/02/2024, no Pátio de Eventos Praça Pública,
promovido pela COMPROMISSÁRIA, com vistas a preservação da
segurança no aludido evento, condicionado a existência de regularidade
frente ao Corpo de Bombeiros.

CLÁUSULA SEGUNDA – A Polícia Militar do Estado de Pernambuco,
através da 3ª CPM obriga-se a disponibilizar homens e viaturas em
número que propicie a segurança no evento, sopesado o contingente
local, sem descurar, necessariamente, da segurança ostensiva no
perímetro urbano, contando com o apoio da Guarda Civil Municipal, que
trabalharão em parceria e de acordo com as
orientações da PMPE;

CLÁUSULA TERCEIRA – Em caso de descumprimento, fica o
COMPROMISSÁRIO na pessoa do gestor do Município obrigado a
multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), além de ser impedido de
executar o evento.

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA QUARTA – Os eventos serão realizados em Fazenda Nova,
a organização do evento estará divulgando em todos os dias dos
festejos, o horário de encerramento, ajustado neste Termo.

CLÁUSULA QUINTA – A Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de
Deus se
compromete a manter banheiros químicos em número suficiente para
atender a demanda dos festejos; Bem como, se responsabilizará pela
limpeza diária das ruas e dos equipamentos públicos, após o término
dos eventos.

CLÁUSULA SEXTA – O horário do evento será:

A) A festividade do dia 04 de Fevereiro de 2024 terá início às 16h e
término às 24h do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA SÉTIMA – No local do evento não será permitido o ingresso
de transeuntes portando garrafas de vidro ou outro material cortante;
devendo ser disponibilizados pelo poder público municipal recipiente
plástico para a sua substituição.

CLÁUSULA OITAVA – Fica o poder público municipal compromissado a
promover, através da Guarda Civil Municipal, sob supervisão da PMPE a
revista dos participantes nos locais de entrada do evento. Bem como,
disponibilizar ao comando da Polícia Militar os nomes dos responsáveis
pelo evento, telefones e os dias em que os mesmos ficarão de
prontidão, até o dia seguinte dos eventos.
Estando assim, certos e ajustados, constitui-se o presente Termo em
título executivo extrajudicial, que vai assinado pelas partes.

Brejo da Madre de Deus, 01 de Fevereiro de 2024.

Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Promotor de Justiça

José Silva Moreira Filho
Diretor de Eventos
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